Lei Nº 2188/13 de 17.09.13
INSTITUI A TROPEADA DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO COMO EVENTO OFICIAL E A DECLARA COMO EXPRESSÃO DA CULTURA BONRETIRENSE.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1o Fica instituída a Tropeada do Aniversário do Município como evento oficial e a declara como expressão da cultura bonretirense.
Art. 2o A Tropeada será realizada em comemoração ao aniversário do Município de Bom Retiro/SC, que teve seu início e instalação como localidade a partir das atividades tropeiras.
§ 1o O evento será realizado em memória aos antigos tropeiros que passaram por esse chão bonretirense conduzindo tropas e fazendo a ligação entre a serra e o litoral catarinense.
§ 2o Para que a tropeada tenha caráter oficial, deverá ser organizada pela Prefeitura Municipal.
§ 3o Durante o evento poderão ser realizadas atividades de cunho artístico, cultural e turístico, bem como o envolvimento de entidades que resgatem a cultura tropeira e histórica do município.
§ 4o O evento será realizado na data do feriado municipal de 14 de janeiro, exceto quando esta data cair entre segunda-feira e sexta-feira a tropeada será realizada no sábado subsequente.
Art. 3o Para participar da tropeada, os cavaleiros deverão obrigatoriamente apresentar as suas próprias custas exame diagnosticando que o animal está livre de anemia infecciosa eqüina, coforme Portaria SAR n° 14/2010, de 13/10/2010.
Art. 4o As despesas decorrentes da execução desta Lei, em especial o disposto no § 3o do Art. 2o, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 17 de setembro de 2013.
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